
 
 

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0310/2022, CELEBRADA 
ENTRE A PREFEITURA DE OURILÂNDIA DO NORTE E A 
EMPRESA AUTOBUS EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME; 
CNPJ. Nº 19.733.338/0001-80, TENDO COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E PNEUS PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS, 
CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS, AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, 
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS NA FORMA 
ABAIXO. 

 
O MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE por meio da PREFEITURA MUNICIPAL OURILÂNDIA DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida das Nações, nº 415, na 
cidade de Ourilândia do Norte – PA, Centro, CEP. 68.390-000 inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
22.980.643/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JÚLIO CESAR DAIREL, portador do 
CPF nº. 798.013.312-91, e CI nº. 4074560 SSP/PA doravante denominado CONTRATANTE e a 
EMPRESA AUTOBUS EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME, Inscrita no CNPJ. Nº 19.733.338/0001-80, 
estabelecida RUA B6, 7, QUADRA:69; LOTE:07, CIDADE JARDIM, MARABÁ, PA, CEP 68.507-765, 
representada neste ato pelo Sr. CARLOS HENRIQUE SOUSA DE OLIVEIRA, CPF nº 023.529.932-45, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 7035918, órgão expedidor PC – PA, resolvem celebrar o presente 
Contrato, tendo em vista o que consta no processo e em observância às disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP  nº 
025/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E PNEUS PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS, 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS, por um período de 12 meses, 
conforme termos e condições constantes no Termo de Referência - ANEXO I. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Objeto da contratação: 
 
 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QT. UND.  V.UNIT   V. TOTAL  

103 BIELETA ESTABILIZADOR L200 TRITON -- perfect 2 UN R$ 2.999,90 R$ 5.999,80 

104 BIELETA HILUX 4X4 LD 05/ perfect 10 UN R$ 53,89 R$ 538,90 

105 BIELETA HILUX 4X4 LE 05/ perfect 10 UN R$ 55,00 R$ 550,00 

106 BIELETA HILUX CD 4X4 LD  nakata 10 UN R$ 50,00 R$ 500,00 

111 BIELETA MITSUBISHI L200 TRITON GLX LE  perfect 10 UN R$ 77,95 R$ 779,50 

113 BOMBA D'ÁGUA HILUX PITIBULL  perfect 1 UN R$ 629,50 R$ 629,50 

115 BOMBA D'AGUA L200 TRITON GLX perfect 1 UN R$ 1.419,50 R$ 1.419,50 



 
 

  

118 BOMBA D'ÁGUA VW 13190 urba 1 UN R$ 529,95 R$ 529,95 

119 BOMBA D'ÁGUA WA 200  cartepillar 2 UN R$ 1.677,95 R$ 3.355,90 

120 BOMBA HIDR. HILUX 06/ lng aut. 1 UN R$ 1.659,95 R$ 1.659,95 

121 BOMBA HIDR. HILUX CD-4X4 lng aut. 1 UN R$ 1.220,50 R$ 1.220,50 

122 BOMBA HIDR. MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 
D 

lng aut. 2 UN R$ 1.273,50 R$ 2.547,00 

123 BOMBA HIDR. MITSUBISHI L200 TRITON GLX lng aut. 2 UN R$ 1.375,50 R$ 2.751,00 

124 BOMBA HIDRÁULICA DIREÇÃO VW 
13180/13190 

zf 1 UN R$ 1.517,50 R$ 1.517,50 

125 BOMBA HIDRÁULICA L200 TRITON lng aut. 1 UN R$ 1.169,89 R$ 1.169,89 

131 BRONZINA BIELA  13.180 CnM (2010) metal leve 1 UN R$ 696,00 R$ 696,00 

132 BRONZINA BIELA MOTOR VW 13180 metal leve 1 UN R$ 431,00 R$ 431,00 

133 BRONZINA BIELA MOTOR VW 13190 metal leve 2 UN R$ 634,50 R$ 1.269,00 

134 
BRONZINA MANCAL FIXO  13.180 CnM 
(2010) 

metal leve 2 UN R$ 288,50 R$ 577,00 

135 BRONZINA MANCAL MOTOR VW 13180 metal leve 2 UN R$ 646,50 R$ 1.293,00 

136 BRONZINA MANCAL MOTOR VW 13190 metal leve 2 UN R$ 639,90 R$ 1.279,80 

137 BRONZINA MANCAL MOTOR VW 31320  metal leve 2 UN R$ 609,90 R$ 1.219,80 

139 
BUCHA AMORTECEDOR DIANTEIRO VW 
13180/13190 rei 20 UN R$ 8,85 R$ 177,00 

140 BUCHA BAND. HILUX 05/ INF. MAIOR perfect 3 UN R$ 74,90 R$ 224,70 

141 BUCHA BAND. HILUX 05/ INF. MENOR perfect 3 UN R$ 134,90 R$ 404,70 

142 BUCHA BAND. HILUX 05/ SUP. MAIOR perfect 3 UN R$ 94,90 R$ 284,70 

143 BUCHA BAND. HILUX 05/ SUP. MENOR perfect 3 UN R$ 86,90 R$ 260,70 

144 BUCHA BAND. HILUX CD-4X4 INF. MAIOR perfect 3 UN R$ 86,90 R$ 260,70 

145 BUCHA BAND. HILUX CD-4X4 INF. MENOR perfect 3 UN R$ 54,90 R$ 164,70 

146 BUCHA BAND. HILUX CD-4X4 SUP. MAIOR perfect 3 UN R$ 65,90 R$ 197,70 

147 BUCHA BAND. HILUX CD-4X4 SUP. MENOR perfect 3 UN R$ 65,90 R$ 197,70 

148 
BUCHA BAND. MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 
D  INF. MAIOR 

perfect 3 UN R$ 63,90 R$ 191,70 

149 
BUCHA BAND. MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 
D  INF. MENOR 

perfect 3 UN R$ 87,90 R$ 263,70 

150 BUCHA BAND. MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 
D  SUP. MAIOR 

perfect 3 UN R$ 72,90 R$ 218,70 

251 CORTINA TETO VW 24250/26280/31320  bepo 2 UN R$ 133,95 R$ 267,90 

252 COXIM CAB. FORD CARGO 1722 E  (2010) rei 2 UN R$ 193,95 R$ 387,90 

253 COXIM CAB. FORD CARGO 2422 E  (2009) rei 2 UN R$ 207,95 R$ 415,90 

254 COXIM CAB. VW 13.180 CnM (2010) rei 2 UN R$ 294,50 R$ 589,00 

255 COXIM CAB. VW 17-180 WORKER (2006) rei 2 UN R$ 294,50 R$ 589,00 

256 COXIM CAB. VW 26280 CRM 6X4 rei 2 UN R$ 274,50 R$ 549,00 

257 COXIM CAB. VW 8.120 EURP3 (2011) rei 2 UN R$ 294,50 R$ 589,00 

258 COXIM CABINE VW 13180/13190 rei 2 UN R$ 253,95 R$ 507,90 

261 COXIM MOT. VW 13180 CNM TS CAMB. rei 2 UN R$ 501,89 R$ 1.003,78 

262 COXIM MOT. VW 26280 CRM 6X4 rei 3 UN R$ 501,89 R$ 1.505,67 



 
 

  

263 COXIM MOTOR PARTE TRASEIRA VEW 26280 rei 1 UN R$ 1.223,95 R$ 1.223,95 

264 COXIM MOTOR TRASEIRO VW 13180/13190 rei 2 UN R$ 267,95 R$ 535,90 

265 
COXIM TRASEIRO CABINE VW 
24250/26280/31320 rei 3 UN R$ 269,95 R$ 809,85 

268 CRUZ. CARDA HILUX 4X4 HILUX  TINT. zm 2 UN R$ 153,95 R$ 307,90 

269 CRUZ. CARDA HILUX 4X4 HILUX 05/ TINT. zm 2 UN R$ 84,95 R$ 169,90 

270 
CRUZ. CARDA MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 
D   TINT. 

patral 2 UN R$ 163,95 R$ 327,90 

271 
CRUZ. CARDA MITSUBISHI L200 TRITON GLX   
TINT. 

ash/patral 2 UN R$ 179,89 R$ 359,78 

272 CRUZETA CARDAN DIANTEIRA L200 TRITON karoll 2 UN R$ 104,89 R$ 209,78 

273 CRUZETA CARDAN VW 13180/13190 spicer 3 UN R$ 136,89 R$ 410,67 

274 CRUZETA CARDAN VW 26280 spicer 2 UN R$ 281,89 R$ 563,78 

283 CUBO RODA HILUX 4X4X 05/ DT spicer 2 UN R$ 717,95 R$ 1.435,90 

284 
CUBO RODA MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D   
DT 

spicer 5 UN R$ 629,95 R$ 3.149,75 

286 CUICA 16X24 PARAF.100MM  master 2 UN R$ 177,85 R$ 355,70 

287 
CUICA 16X24 VW 13180 16X24 76X070MM 
TS 

master 1 UN R$ 651,85 R$ 651,85 

288 
CUICA 16X30 VW 8.120 EURP3 (2011) 
76X096MM TS master 1 UN R$ 585,80 R$ 585,80 

289 CUICA 24X30 PARAF. 120MM H/C 110MM master 1 UN R$ 595,70 R$ 595,70 

290 
CUICA 24X30 PARAF. 120MM HASTE 120MM 
ROSCA 22MM 

master 4 UN R$ 542,95 R$ 2.171,80 

401 FILTRO DE AR CAT 120K tecfil 15 UN R$ 299,90 R$ 4.498,50 

402 FILTRO DIESEL CAT 120H tecfil 20 UN R$ 93,95 R$ 1.879,00 

403 FILTRO HIDRÁULICO CAT 120K  cartepillar 20 UN R$ 208,95 R$ 4.179,00 

404 FILTRO LUBRIFICANTE CAT 120K  cartepillar 20 UN R$ 209,95 R$ 4.199,00 

405 FILTRO LUBRIFICANTE HILUX PITBULL  tecfil 2 UN R$ 89,95 R$ 179,90 

406 FILTRO LUBRIFICANTE L200 TRITON  tecfil 2 UN R$ 128,95 R$ 257,90 

407 FILTRO LUBRIFICANTE VW 13180 tecfil 5 UN R$ 85,95 R$ 429,75 

408 FILTRO LUBRIFICANTE VW 13190 tecfil 5 UN R$ 105,95 R$ 529,75 

409 
FILTRO LUBRIFICANTE VW 
24250/26280/31320  

tecfil 3 UN R$ 60,95 R$ 182,85 

410 FILTRO P/AR CONDICIONADO HILUX PITBULL  tecfil 1 UN R$ 193,95 R$ 193,95 

411 FILTRO P/AR CONDICIONADO L200 TRITON  tecfil 2 UN R$ 194,95 R$ 389,90 

412 FILTRO SECADOR AR APU VW 13180/13190  tecfil 2 UN R$ 279,95 R$ 559,90 

414 FILTRO SEPARADOR D' AGUA CAT 120H tecfil 13 UN R$ 749,95 R$ 9.749,35 

415 FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA CAT 120K  tecfil 13 UN R$ 749,95 R$ 9.749,35 

417 FILTRO WA 200 tecfil 2 UN R$ 699,95 R$ 1.399,90 

429 
GRAXEIRO RETO CRUZETA CARDAN VW 
13180/13190  nakata 15 UN R$ 2,50 R$ 37,50 

443 JG JUNTA MOTOR VW 13190 taranto 2 UN R$ 168,99 R$ 337,98 

551 MOLA DE RETORNO DA SAPATA DE FREIO MASTER 2 UN R$ 304,70 R$ 609,40 

560 MOLA DT FORD CARGO 1722 E  (2010))5º  
885X820MM  P 

FABRINNI 1 UN R$ 492,70 R$ 492,70 



 
 

  

591 MOLA TRASEIRA VW 2ª 24250/26280/31320 FABRINNI 1 UN R$ 474,95 R$ 474,95 

592 MOLA TRASEIRA VW 3ª 24250/26280/31320 FABRINNI 1 UN R$ 412,88 R$ 412,88 

593 MOLA TRASEIRA VW 4ª 24250/26280/31320 FABRINNI 1 UN R$ 333,88 R$ 333,88 

594 
MOLA TS FFORD CARGO 1722 E  (2010)4ª 
1050MM  

FABRINNI 1 UN R$ 748,95 R$ 748,95 

595 
MOLA TS FORD CARGO 1722 E  (2010)1ª 
1900MM  FABRINNI 1 UN R$ 748,95 R$ 748,95 

596 
MOLA TS FORD CARGO 1722 E  (2010)2ª 
1900MM  

FABRINNI 1 UN R$ 781,95 R$ 781,95 

597 
MOLA TS FORD CARGO 1722 E  (2010)3ª 
1430MM  

FABRINNI 1 UN R$ 781,95 R$ 781,95 

598 MOLA TS FORD CARGO 1722 E  (2010)5ª 
1450MM  

FABRINNI 1 UN R$ 433,95 R$ 433,95 

599 
MOLA TS FORD CARGO 2422 E  (2009)1ª 
1900MM  

FORD 1 UN R$ 545,95 R$ 545,95 

600 
MOLA TS FORD CARGO 2422 E  (2009)2ª 
1900MM  

COFAP 1 UN R$ 501,88 R$ 501,88 

652 
PARAFUSO RODA VOLKS 17-180 WORKER 
2006 

FEY 20 UN R$ 39,90 R$ 798,00 

693 PF SX ACO 8.8 MB RP 12X070X1,50 FEY 20 UN R$ 3,99 R$ 79,80 

705 PISTÃO C/ANEL VW 13190 MAHLE 2 UN R$ 640,85 R$ 1.281,70 

706 PISTÃO COMPLETO VW 13190 MAHLE 4 UN R$ 644,85 R$ 2.579,40 

707 PISTÃO MOTOR CAT 120K -- MAHLE 10 UN R$ 686,95 R$ 6.869,50 

708 PIVO HILUX 05/ INF. MAHLE 3 UN R$ 281,95 R$ 845,85 

709 PIVO HILUX 05/ SUP. VIEMAR 3 UN R$ 280,95 R$ 842,85 

710 PIVO HILUX CD-4X4 INF. VIEMAR 3 UN R$ 284,95 R$ 854,85 

711 PIVO HILUX CD-4X4 SUP. VIEMAR 3 UN R$ 289,75 R$ 869,25 

712 PIVO MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D  INF. VIEMAR 3 UN R$ 482,75 R$ 1.448,25 

713 PIVO MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D  SUP. VIEMAR 3 UN R$ 482,85 R$ 1.448,55 

714 PIVO MITSUBISHI L200 TRITON GLX  INF. VIEMAR 2 UN R$ 753,75 R$ 1.507,50 

715 PIVO MITSUBISHI L200 TRITON GLX  SUP. VIEMAR 2 UN R$ 765,75 R$ 1.531,50 

716 PIVÔ SUSPENSÃO INFERIOR L200 TRITON  VIEMAR 2 UN R$ 746,75 R$ 1.493,50 

717 PIVÔ SUSPENSÃO SUPERIOR L200 TRITON  VIEMAR 2 UN R$ 743,75 R$ 1.487,50 

718 PLACA CAT 120H 
CATERPILLA

R 
15 UN R$ 1.075,75 R$ 16.136,25 

719 PLACA PC CAT 120K  CATERPILLA
R 

15 UN R$ 1.122,75 R$ 16.841,25 

728 PNEU 275/80R22,5 BORRACHUDO 
CONTINENT

AL 
40 UN R$ 3.426,89 R$ 137.075,60 

729 PNEU 275/80R22,5 LISO 
CONTINENT

AL 
40 UN R$ 3.216,99 R$ 128.679,60 

730 PNEU 295/80R22.5 LISO BORRACHUDO  
CONTINENT

AL 
20 UN R$ 3.517,99 R$ 70.359,80 

737 PORCA RODA VW 13180/13190 FEY 15 UN R$ 9,89 R$ 148,35 

738 PORCA RODA VW 24250/26280/31320  FEY 15 UN R$ 8,89 R$ 133,35 

739 PORCA SEXTAVADUPLA 5/8 CISER 15 UN R$ 6,89 R$ 103,35 

741 PRENSA HIDRAULICA 30 TON  BOVENAU 1 UN R$ 2.841,89 R$ 2.841,89 



 
 

  

742 PROTETOR ARO 20 (FITAO)  ECOBOR 30 UN R$ 93,89 R$ 2.816,70 

743 RADIADOR  13.180 CnM (2010) VISCONDE 1 UN R$ 4.355,82 R$ 4.355,82 

744 RADIADOR FORD CARGO 1722 E  (2010) VISCONDE 1 UN R$ 3.719,94 R$ 3.719,94 

745 RADIADOR FORD CARGO 2422 E  (2009) VISCONDE 1 UN R$ 3.869,94 R$ 3.869,94 

746 RADIADOR HILUX 05/ VISCONDE 1 UN R$ 2.642,95 R$ 2.642,95 

747 RADIADOR HILUX CD 4X4 VISCONDE 1 UN R$ 2.599,95 R$ 2.599,95 

748 RADIADOR HILUX PITIBULL  VISCONDE 1 UN R$ 2.869,95 R$ 2.869,95 

749 RADIADOR MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D  VISCONDE 2 UN R$ 1.744,95 R$ 3.489,90 

750 RADIADOR MITSUBISHI L200 TRITON GLX VISCONDE 2 UN R$ 1.839,95 R$ 3.679,90 

751 RADIADOR VOLKS.26.280 CRM 6X4 (2013) VISCONDE 5 UN R$ 3.999,95 R$ 19.999,75 

753 RADIADOR VOLKSWAGEN 17-180 WORKER VISCONDE 1 UN R$ 3.579,95 R$ 3.579,95 

851 SAIA PARAL. HILUX 12/15 LD UNIV. AUT. 2 UN R$ 362,95 R$ 725,90 

852 SAIA PARAL. HILUX 12/15 LE UNIV. AUT. 2 UN R$ 362,95 R$ 725,90 

853 SAIA PARAL. HILUX 1CD-4X4 LE UNIV. AUT. 2 UN R$ 362,95 R$ 725,90 

854 SAIA PARAL. HILUX CD-4X4 LD UNIV. AUT. 2 UN R$ 362,95 R$ 725,90 

855 
SAIA PARAL. MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D  
LD 

UNIV. AUT. 2 UN R$ 239,95 R$ 479,90 

856 
SAIA PARAL. MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D  
LE UNIV. AUT. 2 UN R$ 239,95 R$ 479,90 

857 
SAIA PARAL. MITSUBISHI L200 TRITON GLX  
LD 

UNIV. AUT. 2 UN R$ 239,95 R$ 479,90 

858 
SAIA PARAL. MITSUBISHI L200 TRITON GLX  
LE 

UNIV. AUT. 2 UN R$ 239,95 R$ 479,90 

859 SAPATA DE FREIO VW 8.120 EURP3 (2011) LONAFLEX 3 UN R$ 320,95 R$ 962,85 

860 
SAPATA FREIO DIANTEIRO VW 
24250/26280/31320  

LONAFLEX 3 UN R$ 296,95 R$ 890,85 

861 
SAPATA FREIO TRASEIRO VW 
24250/26280/31320  LONAFLEX 3 UN R$ 298,95 R$ 896,85 

862 SAPATA FREIO VW 13180/13190 FRASLE 3 UN R$ 101,95 R$ 305,85 

863 SEMI-EIXO DIFERENCIAL VW 26280/31320  REX 1 UN R$ 1.782,95 R$ 1.782,95 

864 SERVO EMBREAGEM VW 13180/13190 LNG 5 UN R$ 1.280,95 R$ 6.404,75 

865 SERVO EMBREAGEM VW 
24250/26280/31320  

LNG 1 UN R$ 1.365,00 R$ 1.365,00 

866 SILENCIOSO VW 8.120 EURP3 (2011) SCAPJA 1 UN R$ 1.579,95 R$ 1.579,95 

867 SOQUETE SEXTAVADO 3/4-28MM  ROBUST 3 UN R$ 114,69 R$ 344,07 

869 SUPORTE EIXO CARDAN C/ROLAMENTO VW 
13180/13190 

REI 2 UN R$ 328,40 R$ 656,80 

870 
SUPORTE MOLA DIANTEIRA PARTE 
DIANTEIRA VW 13180/13190 

FABRINNI 2 UN R$ 306,85 R$ 613,70 

872 
SUPORTE MOLA TRASEIRA VW 24250/26280 
-- 

FABRINNI 1 UN R$ 535,50 R$ 535,50 

873 
SUPORTE MOLA TRASEIRO PARTE TRASEIRA 
L/E VW 13180/13190 

FABRINNI 2 UN R$ 306,85 R$ 613,70 

874 TALHA MANUAL 20N C/ 3MT ELEVAÇÃO - MARCON 1 UN R$ 1.683,89 R$ 1.683,89 

876 TAMBOR FORD CARGO 2422 E  (2009) 
DURAMETA

L 
1 UN R$ 786,85 R$ 786,85 

877 TAMBOR FREIO VOLKS. 26.280 CRM 6X4 DURAMETA 1 UN R$ 1.258,95 R$ 1.258,95 



 
 

  

(2013) L 

878 TAMBOR HILUX 05/ TS       
DURAMETA

L 
1 UN R$ 263,50 R$ 263,50 

879 TAMBOR HILUX CD 4X4 TS       
DURAMETA

L 
1 UN R$ 263,50 R$ 263,50 

880 TAMBOR MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D  TS      
DURAMETA

L 
3 UN R$ 309,85 R$ 929,55 

881 TAMBOR MITSUBISHI L200 TRITON GLX  TS      
DURAMETA

L 3 UN R$ 333,50 R$ 1.000,50 

882 TAMBOR VOLKSWAGEN 13.180 CnM (2010) 
DURAMETA

L 
1 UN R$ 1.143,95 R$ 1.143,95 

883 
TAMBOR VOLKSWAGEN 17-180 WORKER 
(2006) 

DURAMETA
L 

1 UN R$ 875,95 R$ 875,95 

884 TAMBOR VOLKSWAGEN 8.120 EURP3 (2011) DURAMETA
L 

1 UN R$ 1.056,95 R$ 1.056,95 

885 
TAMPA CAIXA BATERIA VW 
24250/26280/31320  

BEPO 4 UN R$ 342,99 R$ 1.371,96 

886 TAMPA CUBO VW 13180/13190 
VOLKSWAG

EM 15 UN R$ 53,95 R$ 809,25 

887 TAMPA SINO DIFERENCIAL VW 13180/13190 EATON 1 UN R$ 1.550,95 R$ 1.550,95 

888 TANQUE COMBUSTÍVEL VW 13180/13190 BEPO 1 UN R$ 1.647,94 R$ 1.647,94 

889 
TENSOR CORREIA ALTERNADOR HILUX 
PITIBULL  

INA 1 UN R$ 740,95 R$ 740,95 

890 TENSOR CORREIA VW 13190 INA 4 UN R$ 597,95 R$ 2.391,80 

891 TENSOR CORREIA WA 200 - 
CARTEPILLA

R 
4 UN R$ 294,95 R$ 1.179,80 

892 TER. DIR. HILUX CD 4X4 NAKATA 4 UN R$ 234,95 R$ 939,80 

893 TER. DIR. MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D  NAKATA 2 UN R$ 683,95 R$ 1.367,90 

894 TER. DIR. MITSUBISHI L200 TRITON GLX NAKATA 2 UN R$ 680,95 R$ 1.361,90 

895 TERMINAL CAMBIO VW 13180/13190 NAKATA 4 UN R$ 199,95 R$ 799,80 

896 TERMINAL DIREÇÃO - NAKATA 7 UN R$ 313,95 R$ 2.197,65 

897 
TERMINAL DIREÇÃO L/D VW 
24250/26280/31320  

NAKATA 10 UN R$ 211,95 R$ 2.119,50 

898 TERMINAL DIREÇÃO L/E VW 
24250/26280/31320  

NAKATA 10 UN R$ 211,95 R$ 2.119,50 

899 
TERMINAL TIRANTE CAMBIO EATON L/D VW 
13180/13190 NAKATA 10 UN R$ 47,95 R$ 479,50 

900 
TERMINAL TIRANTE CAMBIO EATON L/E VW 
13180/13190 

NAKATA 10 UN R$ 47,95 R$ 479,50 

951 VIDRO PORTA VW 17-180 WORKER (2006)  
LD 

THERMOGL
ASS 

4 UN R$ 299,95 R$ 1.199,80 

952 
VIDRO PORTA VW 17-180 WORKER (2006))  
LE 

THERMOGL
ASS 

4 UN R$ 299,85 R$ 1.199,40 

953 
VIDRO PORTA VW 26280 CRM 6X4 (2013)  
LD 

THERMOGL
ASS 4 UN R$ 339,85 R$ 1.359,40 

955 VIDRO TS HILUX CD-4X4 
THERMOGL

ASS 
2 UN R$ 849,89 R$ 1.699,78 

956 VIDRO TS MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D  
THERMOGL

ASS 
3 UN R$ 619,95 R$ 1.859,85 

957 VIDRO TS MITSUBISHI L200 TRITON GLX THERMOGL
ASS 

3 UN R$ 619,95 R$ 1.859,85 



 
 

  

958 VIRABREQUIM CAT 120K  
CARTEPILLA

R 
2 UN R$ 15.495,95 R$ 30.991,90 

TOTAL R$ 643.322,50 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de 24/06/2022 e encerramento em 23/06/2023. 
2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.2. A prorrogação de contrato está vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor total da contratação é de R$ 643.322,50 (Seiscentos e quarenta e três mil trezentos e 
vinte e dois reais e cinquenta centavos) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos efetivamente executado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento do Exercício de 2022 conforme descrição abaixo: 
 
Órgão: 02 Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte. 
Unidade Orçamentária: 06 Secretaria de Obras e Transportes. 
Projeto/Atividade: 15.122.0007.1031.0000 
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 
 
Órgão: 02 Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte. 
Unidade Orçamentária: 06 Secretaria de Obras e Transportes. 
Projeto/Atividade: 15.122.0007.2053.0000 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
 
Órgão: 02 Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte. 
Unidade Orçamentária: 06 Secretaria de Obras e Transportes. 
Projeto/Atividade: 15.122.0007.2057.0000 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital e no Termo de Referência. 
 
 
 



 
 

  

CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de 
um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do menor 
índice acumulado ao ano. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS/REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 
7.1. O regime de execução dos serviços/entrega dos produtos pela CONTRATADA, os materiais que 
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
7.2. Fica designado o servidor (a) LUCAS BARBOSA ALMEIDA, como fiscal nomeado, para ser fiscal 
dos contratos vinculados ao Pregão Eletrônico nº 025/2022-PMON, celebrado com a empresa 
AUTOBUS EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME; CNPJ. Nº 19.733.338/0001-80. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital e Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
8.2. A contratada fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação e qualificação de sua 
proposta, durante a vigência do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas na Lei 8.666/93, no 
Edital e no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
11.1.2. Interromper a execução dos serviços/entrega dos produtos sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 



 
 

  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União e/ou Diário Oficial do estado do Pará e jornal de grande Circulação no 
Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
14.1. Os casos omissos, serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação ou pela 
Autoridade Superior. 
14.2. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 
o da Comarca de Ourilândia do Norte/PA. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

 
OURILÂNDIA DO NORTE/PA, 24 de junho de 2022. 

 
 
 
 

 
________________________________________ 

 JÚLIO CESAR DAIREL 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

________________________________________ 
AUTOBUS EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME 

CNPJ. Nº 19.733.338/0001-80 
CONTRATADA 
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